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Assunto: Solicitação de contratação de lotes fracassados no pÍocesso n' 014/2024-FUNCEL de

empresa especializada para futura e eventual contratação de serviços de terceirização de mão de

obra com dedicação exclusiva, abrangendo as iíreas de serviço especializado em educação

especial e inclusiva e afins, técnicos profissionais de natureza comum, oficinas esportivas,

Íecreativas, lúdicas e artísticas, de natureza s6Ír1i1rrada, visando atender as necessidades da

Fundação Municipal de Cultur4 Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

RELATORA: RELATORA: Sra. GLAUCIANE SILVA DIAS MARTINS, Controle Intemo

da Fundação Municipal de Culnra Esporte e Lazer de Canaã dos Carajiis - PA, sendo responsável

pelo controle intemo através da portaia no 0212025-FUNCEL - Interina, declara para os devidos

fins,junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Panii nos termos do § 1" do artigo

ll da Resolução n" 11.410/TCM de 25 de Fevereiro de 2014, alterada pela Resolução

Administrativa do § 1' do artigo 11 da Resolução n" 029/TCM de 04 de julho de 2017, que

analisou integralmente o Processo No 032/2024-FUNCEL com base nas regras insculpidas pela

Lei n" 14.133121, declaro o que segue.

RELATÓRIO:

Trata-se de um processo licitatório na modalidade Pregâo Eletrônico sob o n" 015/2024-SRP,

deflagrado para Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços de terc eiizaçáo

de mão de obra com dedicação exclusiv4 abrangendo as áreas de serviço especializado em

educação especial e inclusiva e afils, técnicos profissionais de natureza comum, oficinas

esportivas, recreativas, lúdicas e artisticas, de natureza continuadA visando atender as

necessidades da Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajrás, Estado

do Paná,.

A contratação encontra-se instruída com o Pregão Eletrônico n" 015/2024/SRP, com a seguinte

documentação: Solicitações de contratação (fls. 0937-0938); Despacho para pesquisa preüa e
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manifestação sobre existência de recurso orçamentál'io (fls. 0939); Notas de pré-empeúos (fls.

0940); Portaria N" 028/2024-FI-INCEL Nomeação do Fiscal de Contrato e do Termo de

Responsabilidade e suas Publicações no FAMEP (fls. 0941-0945); Portaria N' 035/2023-

FUNCEL de nomeação de agente de contratação e sua publicação no FAMEP (fls. 0946-0949);

Declaração de adequação orçamentiíria (fls. 0950); Termo de Autorização (fls. 0951);

Convocação da empresa R2R CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA para celebração de

contrato n" 20250257 (fls. 0952); Certidões de Regularidade Fiscais e Trabalhista da empresa

R2R CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA (fls. 0953-0956); Contrato N" 20250257 da

empresa R2R CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA (fls. 0957-0967); e o Despacho ao

Controle Intemo (fls. 0968).

É o necessário a relatar. Ao opinativo.

ANÁLISE:

As cláusulas essenciais do conEato frmado com a Administração, deve obedecer aos critérios

descritos nos AÍ. 89 da Lei 14.133/21, vejamos:

"Art.89, Os contralos de que trata estq Lei regular-se-Ao

pelas saas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles

ser^o aplicados, supleÍivamente, os princípios da teoria geral dos

contrqlos e as disposições de direito privado.

§ I " Todo contralo deverá mencionat os nomes das partes e os

de seus representanÍes, a finalidade, o ato que autorizou sua

lqv?atura, o número do processo da licitaçdo ou da contraÍação

direla e a njeiçõo dos contratonles às normas desta Lei e às

clár8 as contraluais-

§ 2" Os contralos deverão estabelecer com clareza e precisão

os condições para sua execução, apressas em cláusulas que d$nom

os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, em

conformidade com os termos do edital de licitqção e os da proposta

vencedora ou com os termos do ato que autorizot a conlratação

dbela e os da respectiva proposra"
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O Sistema de Registro de Preços é previsto no art. 82 combinados com os artigos 83, 84, 85 e 86,

da Lei no 14.133121, podendo ser realizado nas modalidades de licitação Concorrência ou Pregão.

O pregão fora realizado, tendo como vencedora a empresa R2R CONSTRUÇOES E SERVIÇOS

LTDA. Sendo adjudicado, homologado e devidamente publicado, procedendo-se a confecção da

Ata de Registros de Preço n" 20241488, com validade de 12 meses a partir da data da sua

assinatura-

A contÍatação foi formalizada através do confiato de N' 20250257 da empresa RilR

CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA, no valor de R$ 125.627,04 (cetto e vinte e cinco mil

seiscentos e vinte e sete reais e quatro centavos), tendo como Fiscal de Contrato a Servidor4

Nelcilene Barbosa Dias - Portaria ao 02812024-FUNCEL. O contrato terá vigência a partir da

data de assinatura extinguindo-se dia 06 de março de 2026, conforme art. 105, 106 da Lei

14.133121.

A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável

para a eJictúcia do contrato e de seus adiramentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos,

contados da data de sua assinalura, redaçáo dada no art. 94 daLei 14.133121.

No mais, o procedimento obedeceu aos termos da Lei no l4.l31l2l e decreto municipal no

135812023.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estrígio, deve manter a observação

plena ao previsto na legislação da matéria da Lei n" 14.133121, seguindo a regular divulgação

oficial dos termos e atos a serem realizados.
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CONCLUSÃO:

Esta Controladoria conclui que o referido processo se enconúa revestido de todas as fonnalidades

legais, na fase de contratação, estando apto para gerar despesas pam a municipalidade.
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Declara por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à comprovação

por todos os meios legais admitidos.

Canaã dos Carajás-PA, 06 de março de 2025.

Glauciane Silva Dias Martins
Controle Intemo Interino Da FUNCEL

Port. 0212025-FIINCEL
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